
MINUTA DA ACTA n.º 26/2010 
 

Minuta da Acta da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 21 DE OUTUBRO DE 2010. 

Aos vinte e um dias do mês de Outubro de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos 

da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo Ana Rita de 

Almeida Costa, Directora do Departamento de Administração e Finanças, compareceram pelas 

17.50 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes 

Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, e, Ricardo 

José Madeira Cipriano em substituição de Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se 

realizar a reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de 

Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

- RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 
NO MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

- PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 
BENEFICIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR 
DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

- PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 
BENEFICIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR 
DA ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

- ALTERAÇÃO DOS ANEXOS I E IV DO CONTRATO DE GESTÃO, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA, PARA A GESTÃO E 
EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 
ÁGUAS RESIDUAIS DO CONCELHO; 



- ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL DO HOTEL GUADIANA 
COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL; 

- PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS; 

- MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO APOIO AO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO VOCACIONAL DAS TURMAS PIEF, DURANTE O ANO 
LECTIVO DE 2010/2011; 

- PLANO ANUAL DE INTERVENÇÃO ESCOLAR 2010/2011; 

- RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA PARA A 
REALIZAÇÃO DO 2º. PASSEIO DE BTT SOLIDÁRIO DA ESQUARDA DA PSP DE VILA REAL 
DE SANTO ANTÓNIO. 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, por se 

encontrar em serviço do Município e, da Sra. Vereadora Jovita Ladeira por motivos profissionais, 

face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respectivas faltas. 



Pelo Sr. Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO – PUBLICIDADE (PAINÉIS) – APLICAÇÃO DO 

REGULAMENTO GERAL DE TAXAS DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

RATIFICAÇÃO DO PEDIDO DE APOIO ÀS SELECÇÕES ALGARVIAS – ASSOCIAÇÃO DE 

FUTEBOL DO ALGARVE. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO 

MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser autorizado o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação 

dos postos de trabalho identificados na Proposta, nas condições supra descritas, ao abrigo do 

disposto no artigo 6º. nº. 2 da Lei nº. 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e, do disposto no artigo 4º. 

nº. 1 do Decreto-Lei nº. 209/2009, de 3 de Setembro, documento que constitui parte integrante 

da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 

BENEFICIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA 

ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado, nos termos do disposto no artigo 118º. 

do Código do procedimento Administrativo, o Projecto de Regulamento Municipal da Perequação 

Compensatória de Benefícios e Encargos e do Fundo de Compensação do Plano de Pormenor da 

Zona do Cemitério de Vila Real de Santo António  para que, após submetido a discussão pública 

pelo prazo de trinta dias úteis, seja proposta  (a qual deve contemplar as sugestões e alterações 

acolhidas em sede de discussão publica) a sua aprovação pela Assembleia Municipal, ao abrigo 

do disposto na alínea a) do nº. 2 do artigo 53º e na alínea a) do nº. 6 do artigo 64º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro (Lei das Autarquias 

Locais), documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Abstenho-me atendendo a que: 

Não obstante a documentação ter sido entregue em tempo, a especial complexidade da matéria 

objecta do presente ponto, bem como a importância que a mesma reverte em ter o curto espaço 

de tempo a uma decisão consciente e devidamente fundamentada sobre a matéria. 

Desta forma remeto a posição politica final do Partido Socialista para a votação em Assembleia 

Municipal” 

 



PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PEREQUAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 

BENEFICIOS E ENCARGOS E DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA 

ZONA DE EXPANSÃO NORTE/POENTE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado, nos termos do disposto no artigo 118º. 

do Código do procedimento Administrativo, o Projecto de Regulamento Municipal da Perequação 

Compensatória de Benefícios e Encargos e do Fundo de Compensação do Plano de Pormenor da 

Zona Norte/Poente de Vila Real de Santo António  para que, após submetido a discussão pública 

pelo prazo de trinta dias úteis, seja proposta  (a qual deve contemplar as sugestões e alterações 

acolhidas em sede de discussão publica) a sua aprovação pela Assembleia Municipal, ao abrigo 

do disposto na alínea a) do nº. 2 do artigo 53º e na alínea a) do nº. 6 do artigo 64º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro (Lei das Autarquias 

Locais), documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Abstenho-me atendendo a que: 

Não obstante a documentação ter sido entregue em tempo, a especial complexidade da matéria 

objecta do presente ponto, bem como a importância que a mesma reverte em ter o curto espaço 

de tempo a uma decisão consciente e devidamente fundamentada sobre a matéria. 

Desta forma remeto a posição politica final do Partido Socialista para a votação em Assembleia 

Municipal” 

 



ALTERAÇÃO DOS ANEXOS I E IV DO CONTRATO DE GESTÃO, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA, PARA A GESTÃO E 

EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ÁGUAS 

RESIDUAIS DO CONCELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de serem aprovados os novos Anexo I e Anexo IV ao 

Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Vila Real de Santo António e a “VRSA, 

SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. SA”, para a gestão e exploração dos Sistemas de 

Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais do Concelho e, remeter à Assembleia 

Municipal para aprovação, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Abstenho-me atendendo a que: 

Não obstante a documentação ter sido entregue em tempo, a especial complexidade da matéria 

objecta do presente ponto, bem como a importância que a mesma reverte em ter o curto espaço 

de tempo a uma decisão consciente e devidamente fundamentada sobre a matéria. 

Desta forma remeto a posição politica final do Partido Socialista para a votação em Assembleia 

Municipal” 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU. e consequentemente não participou na votação. 

 



ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL DO HOTEL GUADIANA 

COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a abertura de procedimento de classificação do prédio urbano sito na Avenida da 

Republica, nºs. 91 a 96 e Rua da Princesa, nºs. 66 a 72, descrito na Conservatória do registo 

Predial de Vila Real de Santo António  sob o nº. 361/19870429 e inscrito na Matriz Urbana sob o 

artigo 5692 da freguesia e Concelho de Vila Real de Santo António, como imóvel de interesse 

municipal, de acordo com o disposto no artigo 15º., nº. 2 e 6 da Lei nº. 107/2001, de 8 de 

Setembro e, nos termos do artigo 8º., aplicável com as devidas adaptações ex vi do artigo 57º., 

ambos do Decreto-Lei nº. 309/2009, de 23 de Outubro, tudo conforme a respectiva memória 

descritiva e justificativa, ficha de inventário e documentação gráfica para o efeito elaborada 

pelos Serviços Técnicos da ex-Sociedade de Reabilitação Urbana - SRU, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 



PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o Projecto de Regulamento Municipal de 

Alienação de Imóveis Municipais, promover a consulta das entidades representativas de 

interesses afectados e publicitar para apreciação pública e recolha de sugestões durante o prazo 

de 30 dias úteis, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Abstenho-me atendendo a que: 

Não obstante a documentação ter sido entregue em tempo, a especial complexidade da matéria 

objecta do presente ponto, bem como a importância que a mesma reverte em ter o curto espaço 

de tempo a uma decisão consciente e devidamente fundamentada sobre a matéria. 

Desta forma remeto a posição politica final do Partido Socialista para a votação em Assembleia 

Municipal” 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO APOIO AO 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO VOCACIONAL DAS TURMAS PIEF, DURANTE O ANO 

LECTIVO DE 2010/2011. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a Minuta do Protocolo a celebrar entre a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António e o Agrupamento de Escolas D. José I, no âmbito do 

apoio ao Programa de Desenvolvimento Vocacional das Turmas PIEF, durante o ano lectivo de 

2010/2011, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO ANUAL DE INTERVENÇÃO ESCOLAR 2010/2011. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovado o Plano Anual de Intervenção Escolar para  o ano 

lectivo de 2010/2011, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA PARA A REALIZAÇÃO 

DO 2º. PASSEIO DE BTT SOLIDÁRIO DA ESQUARDA DA PSP DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas 

respeitantes ao pedido de apreciação e emissão de licença de espectáculo na via pública, da 

Esquadra de Policia de Segurança Pública de Vila Real de Santo António, nos termos do disposto 

da alínea f) do nº. 1 do artigo 8º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO – PUBLICIDADE (PAINÉIS) – APLICAÇÃO DO 

REGULAMENTO GERAL DE TAXAS DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser autorizada a aplicação às situações de ocupação do espaço público com 

suportes publicitários, denominados painéis, ao período compreendido entre 2005 a 2009, do 

Regulamento Geral das Taxas em vigor no Concelho para o ano de 2010 e, remeter à Assembleia 

Municipal para aprovação, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO PEDIDO DE APOIO ÀS SELECÇÕES ALGARVIAS – ASSOCIAÇÃO DE 

FUTEBOL DO ALGARVE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o seu Despacho que concedeu a verba no valor de 25.000 € à Associação de Futebol 

do Algarve, para apoio nos custos das selecções Algarvias, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

 

 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 18.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Directora do Departamento de 

Administração e Finanças, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 


